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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura@riobonito.pr.gov.br
   85340-000        -        Rio Bonito do Iguaçu        -        Paraná

 Processo dispensa
Nr.: 14/2025

 Processo Adm.: 281/2025
 Data do Processo: 20/11/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - Ratificar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 281/2025
b) Nr. Licitação 14/2025
c)  Modalidade Processo dispensa
d)  Data de Homologação 20/11/2025
e) Objeto da Licitação LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL SITUADA EM PONTO CENTRAL NA SEDE

DO MUNICIPIO, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA CENTRAL MUNICIPAL
DE ATENDIMENTO À POPULAÇÃO, COM FINALIDADE DE ORIENTAR E
DIRECIONAR OS CIDADÃOS AOS SERVIÇOS E DEMANDAS DE SEU
INTERESSE

Empresa(s) vencedora(s): 

CIRLEI BITTENCOURT DA SILVA DOS PASSOS
CPF 028.025.199-80
RUA JOSE SABADINI Rio Bonito do Iguaçu-PR
CEP 85340-000

CIRLEI BITTENCOURT DA SILVA DOS PASSOS
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL  Locação de sala
comercial medindo 296,00m² de área útil, para
funcionamento da Central de Atendimento ao
Público, pelo período de 30 (trinta) dias, podendo
ser prorrogado enquanto perdure a situação de
calamidade pública.

UN 1,00 7.500,00 7.500,00

TOTAL 7.500,00

R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais).

 

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 20 de novembro de 2025.

...............................................
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura@riobonito.pr.gov.br
   85340-000        -        Rio Bonito do Iguaçu        -        Paraná

 Processo dispensa
Nr.: 15/2025

 Processo Adm.: 283/2025
 Data do Processo: 20/11/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - Ratificar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 283/2025
b) Nr. Licitação 15/2025
c)  Modalidade Processo dispensa
d)  Data de Homologação 20/11/2025
e) Objeto da Licitação LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL SITUADA EM PONTO CENTRAL NA SEDE

DO MUNICÍPIO, DESTINADA A FUNCIONAR COMO CENTRAL DE
ATENDIMENTO AO PÚBLICO, VOLTADA AO ATENDIMENTO POR ÓRGÃOS
ESTADUAIS, FEDERAIS E DEMAIS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS

Empresa(s) vencedora(s): 

MAURO BERNARDI
CPF 839.760.009-49
R DR CARMOSINO VIEIRA BRANCO Rio Bonito do Iguaçu-PR
CEP 85340-000

MAURO BERNARDI
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL  Locação de sala
comercial medindo 165,00m² de área útil, para
funcionamento da Central de Atendimento ao
Público voltada ao atendimento por órgãos
estaduais, federais e demais instituições
públicas e privadas, pelo período de 30 (trinta)
dias, podendo ser prorrogado enquanto perdure
a situação de calamidade pública.

UN 1,00 4.200,00 4.200,00

TOTAL 4.200,00

R$ 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais).

 

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 20 de novembro de 2025.

...............................................
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal

Assinado digitalmente por SEZAR AUGUSTO 
BOVINO:33348170915
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), 
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura@riobonito.pr.gov.br
   85340-000        -        Rio Bonito do Iguaçu        -        Paraná

 Processo inexigibilidade
Nr.: 30/2025

 Processo Adm.: 277/2025
 Data do Processo: 07/11/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 277/2025
b) Nr. Licitação 30/2025
c)  Modalidade Processo inexigibilidade
d)  Data de Homologação 19/11/2025
e) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, TIPO SEDAN, POR MEIO DE

ADESÃO (CARONA) A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI-CED Nº 87/2025,
DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2025, GERENCIADA PELA
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID, EM ATENDIMENTO AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
CONFORME CONVÊNIO Nº 1073/2025 CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA
DE ESTADO DAS CIDADES - SECID, O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO E O
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Empresa(s) vencedora(s): 

PINHEIRO S VEICULOS LTDA
CNPJ 01.692.763/0001-03
AV T-09 Goiânia-GO
CEP 74150-300

PINHEIRO S VEICULOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

1 1 AQUISIÇÃO DE VEICULO 
Veículo, TIPO: Sedan, conforme
categoria Médio 175 do
Programa Brasileiro de
Etiquetagem Veicular - PBEV,
MOTORIZAÇÃO: Potência
mínima de 98 cv, torque mínimo
de 13 kgfm, etanol e/ou gasolina
ou híbrido, CARACTERÍSTICAS
GERAIS: Novo, zero km rodado,
ano de fabricação em vigor na
data do pedido/ordem de compra
ou superior, cor conforme
necessidade do órgão e
disponibilidade do fornecedor,
entregue com tanque cheio,
garantia de no mínimo 24 (vinte
e quatro) meses, CAPACIDADE:
Porta malas com capacidade
mínima de 440 litros,
EQUIPAMENTOS E RECURSOS
MÍNIMOS: 4 (quatro) portas,

FIAT CRONOS
DRIVE 1.3

UN 1,00 110.900,00 110.900,00

transmissão manual, automática
ou similar, ar condicionado,
direção hidráulica, elétrica ou
similar, portas com travamento
elétrico e acionamento remoto na
chave, vidros elétricos nas
quatro portas, comando elétrico
dos retrovisores externos, vidro
traseiro com desembaçador,
rádio ou central multimídia com
alto-falantes instalados, banco
do motorista com regulagem de
altura, vidros com película
protetora conforme legislação,
jogo de tapetes de borracha
originais ou fornecidos por
concessionária da marca, itens
de segurança obrigatórios
exigidos pelo CONTRAN, UNID.
DE MEDIDA: Unitário / Marca:
FIAT / Fabricante: FIAT / Atender
normas vigentes do Conselho
Nacional de Trânsito -
CONTRAN: sim / Garantia : 24
meses / Programa Brasileiro de
Etiquetagem Veicular - PBEV: B.

TOTAL 110.900,00

R$ 110.900,00 (Cento e Dez Mil e Novecentos Reais).

 

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 19 de novembro de 2025.

...............................................
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 
PORTARIA Nº 217/2025 

DATA: 14/11/2025 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 

RESOLVE, 
   

CONCEDER O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, de acordo com o seguinte 
percentual sobre o vencimento básico do Servidor infra relacionado, a contar a partir de 04/11/2025, 
nos termos da Lei Complementar nº 018/2001 de 23/05/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais): 

 
ALESSANDRO ISMAEL DE LEIRA, servidor público ocupante do cargo efetivo de 

Operador de Máquinas, correspondente a 20% (vinte por cento), do vencimento básico.        
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR, em 14 de novembro 

de 2025. 
 
 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 
PORTARIA Nº 218/2025 

DATA: 14/11/2025 
 

SUMULA: Prorroga por até 15 (quinze) dias o prazo 
para conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado por 
meio da Portaria nº 159/2025 de 12/08/2025 em face 
de servidor público efetivo da Prefeitura Municipal de 
Rio Bonito do Iguaçu e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
PRINCIPALMENTE O DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 185 DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 018/2001 DE 23/05/2001, COMBINADO COM A PORTARIA Nº 159/2025 de 12/08/2025; e 

 
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO OFICIO Nº 12/2025 SOLICITANDO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO SUBSCRITO PELA PRESIDENTE DA COMISSÃO DESIGNADA POR 
MEIO DA PORTARIA Nº 159/2025, SRA. LILIAN MARIA JOHANN, 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º Fica prorrogado por até 15 (quinze) dias o prazo para a conclusão e emissão de 

parecer do Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da Portaria nº 159/2025, de 12 de 
agosto de 2025, em face de servidor público efetivo da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu. 

 
Parágrafo único. O prazo da prorrogação terá início a partir do vencimento do prazo 

originalmente estabelecido na Portaria nº 159/2025 e prorrogado por meio da Portaria nº 195/2025 de 
08/10/2025. 

 
Art. 2º A dilação de prazo se faz necessária diante da necessidade de melhor apuração 

dos fatos, visando à coleta de evidências pertinentes ao caso, para a devida análise e conclusão do 
processo e em virtude da mobilização de todos os órgãos e servidores municipais para atuarem nas ações 
de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução em virtude da Tempestade 
Local/Convectiva - Tornados (13211), ocorrido no dia 07/11/2025 no Município de Rio Bonito do Iguaçu. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR, em 14 de novembro de 

2025. 
 

 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 

 

CAÇA-PALAVRAS
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